
Agente público, neste tutorial vamos orientá-lo sobre a seleção do fornecedor

que apresentou uma proposta em uma oportunidade publicada na plataforma.

  

Quando termina o prazo para apresentação de proposta pelos fornecedores

interessados, é momento de o órgão ou entidade selecionar a proposta mais

vantajosa para a Administração Pública.  

 

São necessários apenas quatro passos:
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     Passo 2 - Seleção da proposta viável e habilitação do fornecedor - Na

oportunidade de interesse, clique na setinha ao lado esquerdo do alimento

para ver as propostas enviadas.

No campo Ver Proposta, o órgão público terá acesso aos documentos técnicos

enviados diretamente pela plataforma. Lembre-se de conferir também a

documentação disponibilizada no Sistema de Cadastro Unificado de

Fornecedores (Sicaf), 

     Passo 1 - Acesso às propostas apresentadas - Ao final do período de

apresentação das propostas pelos fornecedores interessados, serão

disponibilizadas todas as que foram feitas.  

Nas demandas realizadas pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar

(PNAE), as propostas estarão classificadas conforme os critérios dispostos na

Resolução CD/FNDE nº 06/2026 reproduzidos na Chamada Pública.

Para acessar as propostas, na página inicial da plataforma, clique nas três

listras no canto superior esquerdo. Em seguida, clique em “Oportunidades do

órgão - Alimentos” e selecione a proposta de interesse. 

 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicafweb/index.jsf
https://www3.comprasnet.gov.br/sicafweb/index.jsf
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/resolucoes/2026/resolucao-cd-fnde-no-6-de-27-de-abril-de-2026
https://www.gov.br/contratamaisbrasil/pt-br/central-de-conteudo/editais-e-regulamentacao/chamada-publica-pnae-2026/0-edital.pdf/@@display-file/file


       OBSERVAÇÃO:

Se alguma certidão estiver vencida, o órgão ou entidade poderá entrar em

contato com o fornecedor para regularização. 



       OBSERVAÇÃO:

O órgão poderá clicar em Ver Proposta para saber os critérios de classificação

que foram atribuídos àquele fornecedor segundo o edital PNAE. 

      Passo 3 - Após analisar a regularidade do fornecedor, o órgão poderá

habilitar ou Rejeitar sua proposta. Caso o órgão deseje rejeitar uma proposta,

deverá justificar sua escolha.

      ATENÇÃO!

O órgão ou entidade não deverá pedir nenhum documento adicional para a

habilitação. A relação de documentos previstos está no Edital. Se necessário, é

possível conferir o edital e as documentações solicitadas.

https://www.gov.br/contratamaisbrasil/pt-br/central-de-conteudo/editais-e-regulamentacao


      Passo 4 - Aprovação da contratação - Ao selecionar um fornecedor, a

contratação irá para aprovação pela autoridade competente do órgão ou

entidade. Se a contratação for aprovada, será publicada no PNCP com a

informação do fornecedor vencedor. O órgão ou entidade poderá gerar um

PDF como resumo do processo de contratação. 
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